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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 028/2022 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 001, AO 

CONTRATO Nº. 048/2022 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 

SUL, MS 

GERA-OBRAS TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES 

EIRELI 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, 

nos termos do § 1º, incisos I e IV do artigo 57 da Lei 

Federal nº. 8.666/93, prorrogar por mais 6 (seis) 

meses, o prazo da vigência constante na Cláusula 

Sétima do Contrato Administrativo nº. 048/2022, que 

tem por objeto a execução de obra de revestimento 

primário em estradas vicinais do Município de Fátima 

do Sul, MS, conforme Processo Administrativo nº. 

028/2022, da Concorrência nº. 001/2022. 

 

DAS DEMAIS CLÁUSULAS:  As demais Cláusulas 

do Contrato nº. 048/2022, firmado em 24 de maio de 

2022, permanecem inalteradas. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: § 1º, incisos I e IV do 

artigo nº. 57, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

DATA:  22/05/2023 

ASSINATURAS: Ilda Salgado, Prefeita Municipal; 

Rodrigo Lima Gerassi, Representante da Contratada; 

e, as Testemunhas: Rodrigo Silva Garib e Dionathan 

Pereira dos Santos. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 010/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2023 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

004/2023 

 



DECRETOS 
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PARTES: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, MS 

ELETROLUZ LTDA - ME 

OBJETO: A CONTRATADA obriga-se com a execução 

de obra de 143 (cento e quarenta e três) metros de 

rede de energia elétrica no Parque Náutico, na sede 

do Município de Fátima do Sul, MS, compreendendo: 

 - instalação de 04 postes de concreto Duplo T 

11/1000kgf; 

- um Posto de Transformação de 45 KVA com 

tensão de 13800/220/127V, com construção de 

mureta de alvenaria de 2,20x2,20 metros; e 

- demais especificações constantes no Projeto 

Elétrico. 

VIGÊNCIA:  30/08/2023 

VALOR:  R$ 79.840,00 (setenta e nove mil 

oitocentos e quarenta reais) a ser pago na forma 

pactuada. 

DOTAÇÃO:   Projeto/Atividade 

25.752.0013.1.010 – AMPLIAÇÃO DA REDE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DA REDE ELÉTRICA URBANA 

DE BAIXA TENSÃO, no Elemento de Despesa: 

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES. 

FUNDAMENTAÇÃO:  Inciso I do art. nº. 75 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 

DATA:  22/05/2023. 

ASSINATURAS:  Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Aparecido Vital de Souza, representante da 

Contratada; e, as testemunhas: Rodrigo Silva Garib e 

Marcelo Figueiredo de Almeida. 

 

  

DECRETO Nº. 052/GP/23, DE 05 DE JUNHO DE 

2023 

Decreta Ponto Facultativo nas repartições públicas 

municipais na data em que menciona e dá outras 

providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, no 

uso da atribuição que lhe confere o inciso VII do 

artigo 48 da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO que no próximo dia 08 de junho de 

2023, quinta-feira é dia de Corpus Christi, Feriado 

Religioso; 

 

CONSIDERANDO que, através do Decreto “E” nº. 1, 

de 05 de janeiro de 2023, o Governo do Estado 

decretou Ponto Facultativo nos órgãos da 

Administração Pública Estadual na data de 09 de 

junho de 2023, sexta-feira; 

CONSIDERANDO a interação existente entre os órgãos 

da Administração Pública Municipal e Estadual, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica decretado PONTO FACULTATIVO nos 

órgãos da Administração Pública Municipal na data de 

09 de junho de 2023, sexta-feira. 

Art. 2º. O disposto no artigo anterior não se aplica aos 

serviços que, por sua natureza, não possam sofrer 

solução de continuidade. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 05 de junho de 2023. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

DECRETO Nº. 053/GP/23, DE 05 DE JUNHO DE 

2023 

Declara facultativo o Ponto nas repartições públicas 

municipais do Distrito de Culturama. 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 

Fátima do Sul, Estado do Mato grosso do Sul, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que o dia 13 de junho se comemora 

o 58º aniversário do Distrito de Culturama, 

DECRETA: 

Art. 1º.  Fica decretado Ponto Facultativo nas 

repartições públicas municipais do Distrito de 

Culturama, no próximo dia 13 de junho de 2023, 

terça-feira, data em que se comemora o aniversário 

de criação do Distrito. 

Art. 2º.  O disposto no artigo anterior, se 

aplica, também, ao funcionamento das Escolas da 

Rede Municipal de Ensino, onde a Secretaria Municipal 

de Educação, Esportes, Cultura e Turismo fará a 

adequação necessária no Calendário Escolar. 



PORTARIA 
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Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias. 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 05 de junho de 2023. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

PORTARIA Nº. 162/2023, DE 05 DE JUNHO DE 2023. 

 

                 ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município, 

            

R E S O L V E: 

 

Art.1º-     CONVOCAR, os candidatos abaixo 

descritos, aprovados nos Processos Seletivos 

Simplificado nº. 001 e 002/2023/SEMECT, 

Homologados em 15 de março de 2023, publicado 

no diário oficial do Município de Fátima do Sul, 

no dia 23/03/2023, página 03 na edição 829 , para 

se apresentarem no prazo de 07 (sete) dias úteis, a 

contar da data de publicação e ou/afixação deste ato, 

na Secretaria Municipal de Gestão Pública – SEGESP, 

na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Fátima do Sul – MS, para assumirem em 

caráter temporário os referidos cargos, para o qual 

foram aprovados, por ordem classificatória.  

 

CLAS. NOME CARGO C.H.S 

00001° 

JANAINA GONÇALVES 

BEZERRA NEVES 

PROFESSOR 

ANOS 

INICIAIS - 

SEDE 20 HS 

00002° 

DEUCELIA TEIXEIRA DE 

MATOS COSTA 

PROFESSOR 

ANOS 

INICIAIS - 

SEDE 20 HS 

 

 

CLAS. NOME CARGO C.H.S 

 

000017° 
MARILIA FRANCISCA DE 

OLIVEIRA DOS SANTOS 

ASSISTENTE 

DE 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL - 

SEDE 40 HS 

 

000018° 
GEOVANA APARECIDA 

TIAGO PEREIRA 

ASSISTENTE 

DE 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL - 

SEDE 40 HS 

CLAS. NOME CARGO C.H.S 

00001° 
MARIA JOYCE DOS SANTOS 

SILVA 

PROFESSOR 

ANOS 

INICIAIS E 

EJA – 

CULTURAMA 20 HS 

00002° 
JUSSARA MURAOKA DA 

SILVA 

PROFESSOR 

ANOS 

INICIAIS E 

EJA – 

CULTURAMA 20 HS 

 

00003° NILMA DE BRITO CAIRES 

PROFESSOR 

ANOS 

INICIAIS E 

EJA – 

CULTURAMA 20 HS 

 

00004° 
SILVIA MAYARA PIRES 

SANTANA 

PROFESSOR 

ANOS 

INICIAIS E 

EJA – 

CULTURAMA 20 HS 

 

00005° 
JESSICA AMANDA SILVA 

DUARTE 

PROFESSOR 

ANOS 

INICIAIS E 

EJA – 

CULTURAMA 20 HS 

 

00006° 
ERICA APARECIDA 

BERNARDI MARANHÃO 

PROFESSOR 

ANOS 

INICIAIS E 

EJA – 

CULTURAMA 20 HS 

 

00007° KELY RIBEIRO GARCIA 

PROFESSOR 

ANOS 

INICIAIS E 

EJA – 

CULTURAMA 20 HS 

 

00008° 
BEATRIZ AMANCIO DOS 

SANTOS 

PROFESSOR 

ANOS 

INICIAIS E 

EJA – 

CULTURAMA 20 HS 
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Art.2º-  Os convocados deverão se apresentarem na 

Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
no prazo de 07 (sete) dias úteis, munidos dos 
seguintes documentos; 

 
•  01 Foto 
• Carteira Profissional 
•  Certidão de nascimento dos filhos menores 

de 16 anos 
•  Carteira de Identidade 
•  Certificado de reservista (homens) 

•  Cadastro de pessoa física (CPF) 
• Titulo de eleitor 
•  Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir) 
•  Comprovante de Residência 
•  Comprovante de escolaridade 
•  Certidão de Nascimento ou casamento 

•  Atestado de aptidão física e mental 
• Certidão eleitoral 
• Certidão de antecedentes criminais 
• Carteira de habilitação categoria “D” (para 

cargo de motorista). 
 

Art. 3º-   Esta  portaria entra em vigor  na data de  

sua Publicação e/ou afixação revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, 05/06/2023. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal   
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